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TERMO DE RETIFICAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 042/2019 

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2019-PMJ 

 

Publicação no Diário Oficial do Município, www.japira.pr.gov.br, 20/05/2019 ás 
14h20min36seg; JCN Correio do Norte, edição nº 2195, pág. A4, de 21/05/2019; 
DIÁRIO OFICIAL PARANÁ, edição nº 10440, pág. 26, de 21/05/2019 e DIÁRIO 
OFICIAL DA UNIÃO, seção 3, nº 96, pág. 220, de 21/05/2019.  
 
Onde se lê:  
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência será inicialmente de 92 (noventa e dois) dias, 
contados a partir da assinatura do contrato, podendo a critério da administração da 
prorrogação do mesmo, conforme art. 57, Inciso II da Lei 8.666/93. 
 
Leia-se  
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será conforme prazo de 
CONVÊNIO, encerrando em 27/09/2020. 
 

Japira PR., 06 de agosto de 2019. 

 

Elisangela Heidgger Bento Watfe 
Diretora do Departamento de Licitação e Contratos 

Portaria nº 274 de 22 de outubro de 2019. 
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